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Portaria Nº 192/diÁria/cedec de 07 de JULHo de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder ao militar: SGT QBM fraNciNaldo dE oliVEira car-
doSo, 12 (doze) diárias de alimentação e 10 (dez) diárias de Pousada, 
perfazendo um valor total de r$ 2.901,36 (doiS Mil, NoVEcENToS E UM 
rEaiS E TriNTa E SEiS cENTaVoS), por estar se deslocando de Belém-Pa 
para o município de Salinópolis, na região de integração rio caeté e com 
diárias do grupo B, nos períodos e 21 a 26 e 28 de julho a 02 de agosto de 
2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 826005
..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo
termo aditivo 1. contrato: 037/2021-Pc/Pa.
Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e 
lUaNa dE cáSSia rodriGUES dÓria, cPf n° 939.278.352-34.
objeto: Prorrogação de prazo de vigência por mais 12 meses e reajuste 
pelo iGP-M acumulado nos últimos 12 meses.
data da assinatura: 09/07/2022.
Vigência: 09/07/2022 à 09/07/2023.
Valor: r$3.376,96 mês
orçamento: Programa de Trabalho, Natureza da despesa, fonte de recur-
so e origem do recurso. 06.181.1502.8266.339036.0101-Estadual.
Processo nº 2022/556300.
contratado: lUaNa dE cáSSia rodriGUES dÓria. Endereço: av José 
rodrigues do Santos, n° 88 Benevides/Pa, cEP: 68.795-000
ordenadora responsável: aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo.
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil.

Protocolo: 826020
eXtrato de terMo aditiVo
termo aditivo 1. contrato: 067/2021-Pc/Pa.
Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e 
oSWaldo draGo TEiXEira, cPf n° 008.195.652-53. objeto: Pror-
rogação de prazo de vigência por mais 12 meses e reajuste pelo iGP-M 
acumulado nos últimos 12 meses. data da assinatura: 09/07/2022. Vi-
gência: 09/07/2022 à 09/07/2023. Valor: r$2.646,21 mês. orçamento: 
Programa de Trabalho, Natureza da despesa, fonte de recurso e ori-
gem do recurso. 06.181.1502.8266.339036.0101-Estadual. Processo nº 
2022/555658. contratado: oSWaldo draGo TEiXEira. Endereço: ria 
atatá, s/n° Muaná/Pa, cEP: 68.825-000. ordenadora responsável: aNa 
MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo. chefe de Gabinete do delegado 
Geral da Polícia civil.

Protocolo: 826183
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 298/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor d.J.B.S., 
mat. nº 5331170, o qual, em tese, exerceria além da atividade policial ou-
tra atividade profissional fora dos casos permitidos por lei, fato ocorrido em 
Benevides, conforme o relato do servidor no BoP nº 541/2022.100576-0 
de 25/05/2022 e demais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 299/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias e responsabi-
lidades na fuga dos presos f.J.a.S., M.M.M. e d.S.d. ocorrida nos dias 12 e 
13/05/2022, da carceragem da dP de Novo Progresso-Pa, fato que ocasio-
nou o iPl nº 001042/2022.100045-4, segundo despacho/coiNT/cGPc de 
20/05/2022 e demais fatos conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS

À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 300/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias da fuga dos presos 
d.K.G.B. e r.c.M. ocorrida quando os presos eram levados da dP de Santana do 
araguaia para a casa Penal de redenção, fato ocorrido no dia 02/06/2022 que 
resultou na instauração do iPl nº 210/2022.100197-2 e demais fatos conexos, 
conforme despacho/coiNT/cGPc de 06/06/2022 e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - 13ª riSP- corrEGEdoria rE-
GioNal do araGUaia ParaENSE
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 301/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/06/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e apurar responsabilidades, 
ref. as denúncias feitas pela Sra. G.P.S., junto ao M.P., face a atitudes, em 
tese, omissas e arbitrárias praticadas por policiais civis da dP de Novo Pro-
gresso, fato ocorrido no dia 05/03/2021 o que gerou a Notícia de fato nº 
000833-181/2021, e demais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 302/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/06/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades na 
negligência e morosidade da conclusão/diligências/remessa do iPl nº 
29/2011.000126-6 (Proc. nº 0000599-59.2011.814.0133), tudo confor-
me encaminhamento pela divisão de correição/cGPc e comunicado pelo 
Exmo. Juiz da 1ª Vara de inquéritos e Medidas cautelares de Belém, e 
demais fatos conexos, mais anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 303/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/06/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades na 
negligência e morosidade da conclusão de diligências e remessa do iPl nº 
6/2015.000515-2 (0021567-62.2015.814.0401) tudo conforme encami-
nhado pela divisão de correição/cGPc, comunicado pelo Exmo. Juiz da 1ª 
Vara de inquéritos Policiais e Medidas cautelares de Belém e demais fatos 
conexos, mais anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 304/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/06/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade referente a 
extrapolação no prazo de conclusão e remessa do aPdf nº 4/2022.100359-
0 (Proc. nº 0807012-81.2022.814.0006), o qual foi concluído com mais de 
30 dias, o que segundo of. do TJ- 5ª Vara criminal de ananindeua causou 
prejuízo ao feito, e demais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil


